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FATO RELEVANTE 

 

A  Companhia  Brasileira  de  Distribuição  (“CBD”)  e  Via  Varejo  S.A.  (“Viavarejo”),  em 

atendimento ao disposto no parágrafo 4º, do art. 157 da Lei nº 6.404/1976 e na Instrução CVM 

nº 358/2002, comunicam aos  seus acionistas e ao mercado em geral que celebraram, nesta 

data,  Termo  de  Compromisso  de  Desempenho  (“TCD”)  com  o  Conselho  Administrativo  de 

Defesa Econômica (“CADE”) para a aprovação do Acordo de Associação celebrado entre a CBD 

e Casa Bahia Comercial Ltda. (“CB”) em 4/12/2009, aditado em 1/07/2010.  

Por meio  deste  termo  de  compromisso,  CBD,  CB  e  Viavarejo  têm  por  principal  obrigação 

alienar um  total de 74  lojas,  localizadas em 54 municípios distribuídos em seis estados e no 

Distrito  Federal,  que  juntas  representaram  aproximadamente  3%  das  vendas  brutas 

consolidadas de Viavarejo em 2012. CBD, CB e Viavarejo reiteram seu compromisso de seguir 

cooperando com o CADE até o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas nesta 

data. 

Esta aprovação encerra as obrigações assumidas pela CBD, CB e Viavarejo por força do Acordo 

de Preservação de Reversibilidade da Operação (APRO) celebrado com o CADE em 3/2/2010, 

permitindo que a Viavarejo obtenha plenamente todas as sinergias da associação. 

A  CBD  e  Viavarejo manterão  seus  acionistas  e  o mercado  informados  acerca  de  quaisquer 

desdobramentos relevantes relativos ao cumprimento do TCD. 
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